
LEI N.º 736 DE 20 DE OUTUBRO DE 1.997

“Autoriza o Poder Executivo a fazer doação ao FÓRUM da Comarca de Nova Xavantina, e dá outras providências”.

			JOSÉ FREDERICO FERNANDES, Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

			ART. 1º - Fica o Prefeito Municipal  autorizado a fazer doação de um microcomputador no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Cartório do Distribuidor da Comarca de Nova Xavantina.

			ART. 2º - Para dar cobertura a despesa de que trata o “caput” do artigo 1º, serão usados os recursos constantes no Orçamento Programa para exercício de 1.997 conforme a seguinte rubrica orçamentária:

			02 - Gabinete do Prefeito
			01 - Gabinete
			03 - Administração e Planejamento
			07 - Administração
     		       020 - Supervisão e Coordenação Superior
		    2.008 - Manutenção com os Serviços do Gabinete
		3132-00 - Outros Serviços e Encargos

			ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros
Gabinete do Prefeito Municipal
[bookmark: _GoBack]Nova Xavantina, 20 de outubro de 1.997.


JOSÉ FREDERICO FERNANDES
Prefeito Municipal






MENSAGEM N.º 044 DE 08 DE OUTUBRO DE 1.997

Exmo. Senhor Presidente, 
Exmos. Senhores Vereadores,

		Ao mesmo tempo em que cumprimentamo-lhes, cordialmente, servimo-nos deste precioso momento para encaminhar a este Douto Plenário, o Projeto de Lei de igual número o qual autoriza  o Executivo Municipal a fazer doação de um microcomputador ao Cartório do Distribuidor do Fórum da Comarca de Nova Xavantina.

		A adequação dos serviços burocráticos a era da informática é imprescindível para que possamos acompanhar o célere processo de inovação que vem sendo implantado na área pública, com intuito de garantir a população um atendimento de boa qualidade, ágil e eficiente, sem qualquer margem de erros, inerentes aos executados manualmente pelo ser humano.

		Não obstante, o serviço do Cartório Distribuidor também deverá modernizar-se frente tais avanços tecnológicos. Não é admissível permanecermos estanques ante à modernidade. Por outro lado, estaremos inovando radicalmente a forma convencional que vinha sendo adotada, a fim de assegurar maior eficácia e agilidade na distribuição dos processos da Comarca de Nova Xavantina.

		Como V. Exas. hão de convir o presente projeto é de grande valia para os objetivos a que se propõe concretizar. Em face do exposto, pedimos ao presente caráter de sumária tramitação e aprovação.

		Sendo só para o precioso momento, reiteramos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,


JOSÉ FREDERICO FERNANDES
Prefeito Municipal
